
CAMARA MUNICIPAL DE iTACURUBA 

CNPJ: 35.446.293/0001-10 

INDICACAO 02.2024 

Fxmo Sr 

Rinaldo Antônio de Almeida 
Eh D H Tt e 2a AL do e v ” Presidente da Câmara de Municipa! ltacuiuba PE. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, conforme instituído no 
art.127, ,do reglmemo Lmerno vem propor que após Tramitação Regimental seja remetida ao Sr. 

ito redutores de 

veloc1dade (Quebra Molas) na entrada da Cidade de Itacuruba ,premsamenle onde foi instalado os 

puau:a com & nova HUHHHA\«dU. 

JUSTIFICATIVA 

indicação dos moradores da cidade, devido a A indicação faz se necessária tendo em icação dos moradores da cidade, devido à 

velocndade dos veiculos automotores na via que dá acesso à Avenida Patriarca Anibal Cantarelli, 

trazendo assim mais scgurança aos pedestres da nossa cidade. 

Solicito aos ilustres membros da Camara Legislativa Municipal a aprovação desta Indicação. 

Respeitosamente, QÃM&N à& gv b\k J/" 

Edmilson de Sá Leão Junior 
Vereador 

Tiacuruba-FE, 07 de Fevereiro de 2024, 
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